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Grupo Parlamentar 

 

Proposta de Alteração 

PROPOSTA DE LEI N.º 42/XI 

ORÇAMENTO DO ESTADO PARA 2011 

 

O Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda propõe a alteração ao 56.º do Estatuto dos 

Benéficos Fiscais, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 215/89, de 1 de Julho, abreviadamente 

designado por EBF, a incluir no artigo 116.º da Proposta de Lei: 

 

Artigo 116.º 

Alteração ao Estatuto dos Benefícios Fiscais  

Os artigos 19.º, 21.º, 27.º, 32.º, 44.º, 48.º, 49.º, 56º e 70.º do Estatuto dos Benefícios 

Fiscais, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 215/89, de 1 de Julho, abreviadamente designado 

por EBF, passam a ter a seguinte redacção: 

 

 “Artigo 56.º 

Estabelecimentos de ensino particular 

Os rendimentos dos estabelecimentos de ensino particular integrados no sistema 

educativo, desde que originados por actividades abrangidas por contratos de associação 

ou por contratos-programa assinados nos termos da legislação que estabelece a 

cooperação entre o Estado e estes estabelecimentos de ensino, ficam sujeitos a tributação 

em IRC à taxa de 20%. ” 

 
 

 

As deputadas e os deputados, 

514C


